
INDICAÇÃO Nº 
2607
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos orçamentários na ordem de R$ 1.300.000,00 para custear a ampliação de leitos e reabertura do Pronto Socorro Infantil do Hospital Geral de Guarulhos, localizado naquele município.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Geral de Guarulhos é um hospital de alta complexidade que presta atendimento para a população de Guarulhos e de outros municípios da Região do Alto Tietê.

A instituição é referência em neurocirurgia, gestação de alto risco, ortopedia e traumatologia, especialmente politrauma infantil, sendo o único em Guarulhos com essa especialidade. Também integra a Rede Hebe Camargo, para atendimento oncológico ambulatorial, oferecendo tratamento de quimioterapia e radioterapia.

Sua capacidade anual de atendimento, pactuada com a Secretaria Estadual de Saúde, é de 94.980 urgências, 10.100 internações, 5.776 cirurgias, 23.320 atendimentos ambulatoriais, 30.408 serviços de apoio diagnóstico e terapêutico. 

Por ser referência em diversas especialidades, o HGG conta com atualmente com 300 leitos que são insuficientes para atender a demanda de pacientes que recebe. A população da cidade e região também pleiteia a reabertura do Pronto Socorro Infantil no Hospital Geral de Guarulhos.

Por se tratar de medidas que visam melhorias significativas na saúde pública do nosso Estado, oferecemos a presente indicação e rogamos as dignas providências do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no acolhimento da nossa proposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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